
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO Nº 026/21/PRES/OAB/RO 

 

 

 

Ao 05 dia de agosto de 2021, o excelentíssimo Senhor Doutor ELTON JOSÉ ASSIS, 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Rondônia,  regularmente 
eleito e empossado para o exercício de mandato representativo de toda a Advocacia 
em Rondônia pelo triênio 2019-2021, com fundamento no artigo 29, inciso VII do 
Regimento Interno da OAB/RO e o disposto na Portaria n 008/2020 que designou 
Membros do GT do Grupo de Trabalho para a apresentação de ementas, planos e 
metodologia de cursos a serem realizados por professores voluntários, cadastrados 
no portfólio do PPP Plano Político Pedagógico da ESA-RO, conforme dispositivo 
contido no Art. 1º da aludida Portaria, bem ainda o registrado no Plano de Ensino 
apresentada pelos advogados abaixo, qual serão coordenadores da: II Jornada 
Rondoniense de Direito Previdenciário, Como Coordenadora/Colaboradora: Síntia 
Fontenelle: Presidente da Comissão Especial de Direito Previdenciário, Raduan 
Brito: Vice-Presidente da CEDP, Márcia Carvalho: Secretária-geral da CEDP, 
Brenda Mazulo: Secretária-geral adjunta da CEDP e Rucilene Botelho: Conselheira 
do Conselho de Recurso da Previdência Social (CRPS). Palestrantes: Maria 
Fernanda Wirth, Gisele Lemos kravchychyn, Marcelo Fernando Borsio, 
Washington Barbosa, Bruna Ortiz Correia, Rodrigo Telles, Adriane Bramante, 
Alexandre Trinches e Priscila Machado (currículo anexo). Mediadores: Síntia 
Fontenele e Raduan Brito A programação terá a duração de 07 horas aula, sendo 
realizada  em 1 (um) dia, com certificação pela ESA-RO, tendo como PÚBLICO 
ALVO: Advocacia, bacharéis, estudantes de Direito e outros profissionais , LOCAL: 
plataforma zoom em site próprio para transmissão), sendo acolhido pela 
Presidência desta Seccional, qual terá a devida certificação da Escola Superior da 
Advocacia de Rondônia, de forma colaborativa pelo professor voluntário, objetivando 
atender as necessidades das Subseções e Comissões da Seccional Rondônia.  
Assim, a Presidência da OAB RO, ACOLHE o Plano de Ensino (anexo) e DESIGNA 
os advogados acima para coordenar e ministrar o aludido curso, de forma gratuita 
e colaborativa, com duração de 7 hora, na modalidade EAD, a ser realizado no âmbito 
da Seccional Rondônia, conforme detalhamento contido no (ANEXO I), do presente 
ATO. Devendo o referido Plano (Art. 1º), ficar armazenado eletronicamente no portfólio 
de projetos e cursos da ESA-RO, sob a coordenação e patrocínio da Presidência desta 
Seccional/RO, para serem replicados, inclusive por meio do ensino à distância (Ead), 
junto à plataforma da ENA/CFOAB e UNAD-RO. Adote a ESA-RO, por meio de suas 
unidades vinculadas (coordenadoria de planejamento e gestão estratégica, 
coordenadoria de Interiorização e integração educacional e diretoria acadêmica), as 
providências necessárias de registro do Plano de Ensino, parte integrante do presente 
ATO (anexo I), bem ainda que, procedam ao cadastramento dos professores 
colaboradores acima nominados, no banco de talentos internos e no portal 



 

 

 

 

 

 

 

 

institucional de professores especialistas da OAB/RO e ESA RO. Promova-se o 
planejamento e identificação das necessidades essenciais (logística, divulgação do 
curso, aporte instrucional nas subseções, entre outros), a dar o suporte e apoio devido 
aos professores coordenadores, objetivando o êxito do projeto.  
 
 
Publique-se.  
 
Cumpra-se. 
 
 
 

 

Solange Aparecida da Silva 
Vice-Presidente da OAB/RO 
Diretora-Geral da ESA/RO 

 

 
 
  
                                                      
                                                   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Anexo I 
 

ESCOLA SUPERIOR DA ADVOCACIA DE RONDÔNIA - ESA 
 
 
 

PLANO DE ENSINO 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EVENTO 

 
Evento:  
conferência/ Jornada 
 
Nome do evento: 
II JORNADA RONDONIENSE DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 
DATA/HORÁRIO:       
31/08/2021: 09:00 às 12:20 e 13:00 às 17:00 
 
Realizada:                        
OAB/RO, CAARO, ESA, Comissão de Direito Previdenciário e a Comissão de 
Proteção à Cidadania e Mobilização Comunitária. 
 
Haverá certificação:         
sim 
 
Certificação/ Horas:         
7 horas 
 
 
 

HORÁ
RIO 
RO 

TEMA PALESTRANTE 

09:00 
às 

09:30 

Abertura – II Jornada 
Rondoniense de Direito 
Previdenciário 

1. Abertura pelo 
Presidente da 
OAB/RO Dr. Elton 
Assis 

2.  Passa a palavra 
para a Vice presidente 
e diretora geral da 
ESA-RO, Solange 
Aparecida da Silva 



 

 

 

 

 

 

 

 

3. Passa a palavra 
para o Coordenadoria 
de Planejamento e 
Gestão Estratégico da 
ESA-RO – João Bosco 
Machado de Miranda 

4. Passar a palavra 
para Síntia Fontenele 

 

09:30 
às 

10:10 

Constitucional 
Ementa: 
✓ O papel do STJ e 

STF 
✓ Os desafios da 

advocacia 
previdenciário em 
função do sistema de 
precedentes 
vinculantes; 
✓ Normas infra-

legais nos regimes 
previdenciários. 

Maria Fernanda Wirth, 
Mestre em Constituição 
e Sociedade - Centro 
Universitário de Brasília, 
Especialista em Direitos 
Fundamentais e Acesso 
à Justiça- Universidade 
de Pisa na Itália, 
Assessora da Ministra 
Regina Helena Costa. 
 

10:10 
às 

10:50 

Jurisprudência 
✓ Julgados recentes 

do STF e STJ em 
matéria previdenciária; 

✓ Novos 
representativos de 
controvérsia da TNU. 

Gisele Lemos 
kravchychyn, 
Advogada, Conselheira 
Estadual da OABSC, 
Especialista em Direito 
Previdenciário e Gestão 
de Previdência Privada. 
 

10:50 
às 

11:00 

Intervalo 
 

 

11:00 
às 

11:40 

CRPS e Teses (incluir 
jurisdição e nova). 

Marcelo Fernando 
Borsio, Presidente do 
Conselho de Recurso da 
Previdência Social. 
 

11:40 
às 

12:20 

Processo 
administrativo 
previdenciário e novas 
provas. 

Washington Barbosa, 
Mestre em Direito das 
Relações Sociais e 
Trabalhista, autor e 
palestrante. 
 

12:20 
às 

13:00 

 Intervalo para o almoço  



 

 

 

 

 

 

 

 

13:00 
às 

13:40 

Visão geral da 
previdência pós EC 
103/19. 
Ementa 
✓ A obtenção do melhor 

benefício 
previdenciário; 

✓ Benefícios pós-
reforma da 
previdência; 

✓ Reafirmação da DER; 
✓ Descarte de salários e 

o fim do divisor mínimo 
após a EC 103/19. 

Bruna Ortiz Correia, 
Mestranda em Ciências 
Jurídicas, especialista 
em Direito 
Previdenciário, ex 
conselheira da Junta de 
Recurso do CRPS. 
 

13:40 
às 

14:20 

 Benefício assistencial Rodrigo Telles, 
Advogado, especialista 
em Direito 
Previdenciário, 
palestrante e professor.  
 

14:20 
às 

15:00 

Aposentadoria especial 
 

Adriane Bramante, 
Advogada, Professora, 
Doutora pela PUCP. 
 

15:00 
às 

15:20 
 

Intervalo  

15:20 
às 

16:00 

Aposentadoria urbana e 
pensão por morte 

Alexandre Trinches, 
Advogado, Mestre em 
Direito Previdenciário da 
PUCSP, escritor e 
palestrante. 
 

16:00 
às 

16:40 

Benefícios por 
incapacidade 
 

Priscila Machado, 
Mestranda em Direito na 
PUC/SP, professora e 
palestrante. 

16:40 
às 

17:00 

ENCERRAMENTO 
 

 

 
 
 

2. OBJETIVO 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

A Jornada Rondoniense de Direito Previdenciário chega a sua 2ª edição e, 
considerando e respeitando as medidas de saúde e distanciamento social, será 100% 
on-line transmitido por meio de site. 
 
O evento buscando a valorização da Advocacia Previdenciária Rondoniense, trazendo 
grandes nomes do Direito Previdenciário com temas atuais e gerais a garantir o 
aprimoramento dos conhecimentos dos previdenciaristas. 
 
A programação contará com 9 painéis e as inscrições são gratuitas e esperamos 
contar com ampla participação da advocacia, bacharéis, estudantes de Direito e 
outros profissionais. 
 
Conheça a programação do evento e participe do maior evento da Advocacia 
Previdenciária Rondoniense. 
 

3. EMENTA E CONTEÚDO PROGRATICO  

 

A. CONSTITUCIONAL: 

o O papel do STJ e STF; 

o Os desafios da advocacia previdenciário em função do sistema de 

precedentes vinculantes; 

o Normas infra-legais nos regimes previdenciários. 

 

B. JURISPRUDÊNCIA: 

o Julgados recentes do STF e STJ em matéria previdenciária; 
o Novos representativos de controvérsia da TNU. 

 

C. CRPS E TESES (INCLUIR JURISDIÇÃO E NOVA). 

 

D. PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO E NOVAS PROVAS. 

 

E. VISÃO GERAL DA PREVIDÊNCIA PÓS EC 103/19: 

o A obtenção do melhor benefício previdenciário; 

o Benefícios pós-reforma da previdência; 

o Reafirmação da DER; 

o Descarte de salários e o fim do divisor mínimo após a EC 103/19. 

 

F. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

 

G. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

 

H. APOSENTADORIA URBANA E PENSÃO POR MORTE. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

I. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE 

 

4. METODOLOGIA 

Evento será totalmente online e a palavra será dada pelo mediador a cada palestrante. 
Não será necessária a presença do palestrante em todo evento, somente quando lhe 
for dado a palavra. 


